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PODER LEGISLATIVO
 Câmara Municipal de Leopoldina

 Estado de Minas Gerais


                                    PROJETO DE LEI Nº  62/ 2019.
Dispõe sobre a instituição, no Município de Leopoldina, da “Semana Municipal de Prevenção à gravidez na adolescência”, a ser celebrada, anualmente, na semana que incluir o dia 1º de fevereiro.

O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Dispõe sobre a instituição, no Município de Leopoldina, da “Semana Municipal de Prevenção à gavidez na adolescência”, que deverá ser celebrada, a cada ano, na semana que incluir o dia 1º de fevereiro
Art. 2º A Semana Municipal de Prevenção da gravidez na adolescência terá como finalidade a promoção de campanhas publicitárias, institucionais, com a realização de seminários, palestras, cursos e minicursos, versando acerca do tema, podendo ser realizadas campanhas de divulgação em todas as Unidades Básicas de Saúde, na Rede Municipal de Ensino e nas demais repartições públicas municipais, em todo o território do Município de Leopoldina.
Art. 3º Fica o Poder Executivo, representado pelos órgãos municipais que tenham comprometimento com a questão da adolescência, em especial as Secretarias Municipais de Saúde, Assistência Social e Educação, autorizado a celebrar convênios com órgãos federais, estaduais e municipais, entidades representativas da sociedade civil, bem como instituições públicas ou privadas de Ensino Superior, e de assistência médica e social, para cumprimento dos objetivos desta Lei.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2019.
KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

VEREADORA (PHS)
J U S T I F I C A T I V A




O presente Projeto de Lei visa a instituir, no âmbito do território do Município de Leopoldina, a celebração da Semana Municipal de Prevenção da gravidez na adolescência, que tem ocorrido com grande intensidade neste Município de Leopoldina.



É dever de todo Município responsável e comprometido com a saúde, promover ações para conscientizar a população acerca dos perigos e conseqüências da gravidez na adolescência .




Estima-se que, atualmente, haja cerca de milhares de adolescentes grávidas no mundo. 




Deverão, para tanto, ser proporcionados cursos e realizadas palestras e seminários, tudo no afã da conscientização acima mencionada. 




Assim sendo, e considerando-se a magnitude da temática acima explicitada, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação e posterior aprovação de meus Nobres Pares.




Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2019.

KÉLVIA RAQUEL DE SOUZA RIBEIRO SANTOS

VEREADORA (PHS)
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